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MOÇÃO

O VEREADOR CLAUDIO JANTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 87, INCISO VII E ARTIGO 95, AMBOS DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, SOLICITA, APÓS OUVIDO O PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA,
A APROVAÇÃO DA PRESENTE MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE AO PAI CARLINHOS DE OXUM, DE VERANÓPOLIS, QUE TEVE

SEU TEMPLO DEPREDADO EM UM ATO DE INTOLERÂNCIA RELIGIOSA. APÓS, SEU ENVIO AO TEMPLO DO PAI
CARLINHOS DE OXUM, EM VERANÓPOLIS.

 

 

Jus�fica�va
 

Não podemos tolerar, muito menos ser coniventes com atos de intolerância religiosa, pois a depredação do templo
Abassé Dama da Noite do Pai Carlinhos de Oxum, demonstra a intolerância por parte da sociedade com as religiões
de matriz africana. Também expõe não ser um caso isolado, pois a esta�s�ca demonstra que entre 2018 e 2023,
houve um aumento 140,3% nas denúncias de intolerância religiosa no Brasil. Já o número de violações passou, no
mesmo período, um salto de 240,3%. Assim, verificamos o quão alarmantes são esses dados, pois cada vez mais a
população tem compreendido que cenários, situação onde há violência, agressão em razão da religiosidade da
pessoa, se trata de uma violação de direitos humanos.
 
Por fim, saliento da nossa solidariedade ao Pai Carlinhos de Oxum, que manifesta consternação e busca apoio para
recuperar o seu templo.

 
Portanto, após aprovação da matéria, solicitamos que seja enviado para:
 

1. AO PAI CARLINHOS DE OXUM, TEMPLO ABASSÉ DAMA DA NOITE, NA VILA AZUL, VERANÓPOLIS - RS .

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 04/03/2024, às 11:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0706738 e o código CRC 96872B5A.
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